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As Constituições Brasileiras de 1946, 1967 e 1969 atribuíam à Justiça Comum 
a competência para dirimir os conflitos envolvendo acidentes de trabalho.

Com o advento da Constituição Federal de 1988 (arts. 114 e 109), a Justiça 
Comum deixou de deter a competência exclusiva para as questões acidentárias. 
Reinava, no entanto, certa controvérsia acerca da interpretação efetiva do art. 1091,1, 
da Constituição da República, no que tange à competência para julgar e processar 
demandas envolvendo indenização decorrente de acidente de trabalho, pois, para uns, 
a competência era da Justiça Comum e, para outros, da Justiça do Trabalho.

1 Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar: I - as causas cm que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
exceto as dc falência, as de acidentes dc trabalho c as sujeitas à Justiça Eleitoral c à Justiça do Trabalho.

Até a edição da Emenda Constitucional 45/2004, a Justiça do Trabalho detinha 
£ompetênçja espeçífiça para, além do poder normativo, julgar controvérsias decorrentes 
das relações de emprego; e £ompetênçia denyada para solucionar conflitos decorrentes 
da relação de trabalho, estritamente najorma dajegislação infraçonstituçional.

Com o advento da Emenda Constitucional n° 45, dc 08.12.2004, que alterou a 
redação do art. 114 da Constituição Federal, a Justiça do Trabalho passou a processar e 
julgar, também, as ações decorrentes da relação de trabalho, gênero do qual é espécie 
a relação de emprego.

Tal Emenda, no entanto, não dispôs expressamente acerca da competência para 
julgar e processar ações indenizatórias dirigidas contra o empregador decorrentes de 
acidente de trabalho, permanecendo a controvérsia quanto à interpretação do art. 109 
da Constituição Federal.

A questão somente restou dirimida pelo Supremo Tribunal Federal em decisão 
proferida no Conflito de Competência 7.204-1, envolvendo o Tribunal Superior do 
Trabalho e o Tribunal do Estado de Minas Gerais, da lavra do Ex.™ Ministro Carlos
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Bntto onde foi fixada a competência da Justiça do Trabalho, após a edição da 
bmenda Constitucional 45/2004, para julgamento das ações de indenização por danos 
morais c patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho. Consta da referida decisão:

Revisando a matéria, (...) o Plenário concluiu que a Lei Republicana de 1988 
conferiu tal competência à Justiça do Trabalho. Seja porque o art. 114, já em 
sua redação originária, assim deixava transparecer, seja porque aquela 
primeira interpretação do mencionado inciso 1 do art. 109 estava, em boa 
verdade, influenciada pela jurisprudência que se firmou na Corte sob a égide 
d(tS. ^,,sti,"iÇÕes anteriores. Nada obstante, como imperativo de política 
judiciária - haja vista o significativo número de ações que já tramitaram e 
ainda tramitam nas instâncias ordinárias, bem como o relevante interesse 
social em causa -, o Plenário decidiu, por maioria, que o marco temporal da 
competência da Justiça trabalhista é o advento da EC 45/04. Emenda que 
explicitou a competência da Justiça Laborai na matéria em apreço”.

1 Del dcsarollo teórico dc La rcsponsabilidad conlractual cm matéria dc apropriación de trabajo. se
desprendió Ia teoria dcl riesgo prorcsional Y dc Ella surgió en Francia. Ia lay dc accidcntcs dc 1898,
primer cucrpo normativo importante, dc esta disciplina, cn esc país. (CORNAGLIA. Ricardo J. - Reforma 
Laborai. Análisis Crítico. Aportes Para Uma Teoria General Del Derccho Del Trabajo Em La Crisis. 
Editora La Rey. p. 42).

Tal solução vai ao encontro da própria evolução histórica do direito do trabalho, 
que culminou na criação da Justiça do Trabalho, pois a primeira lei trabalhista que 
se tem notícia, versou justamente sobre higiene no local de trabalho de menores 
aprendizes, aprovada pelo Parlamento Britânico em 1802.

Posteriormente, em 1833, ainda na Inglaterra, foi instituída a inspeção oficial 
da higiene do trabalho nos estabelecimentos. Além disso, conforme destaca Arnaldo 
Süssekind , o surgimento das normas de segurança e higiene do trabalho são frutos do

“desenvolvimento industrial do Reino Unido, nos Estados Unidos da América, 
na Alemanha e na França, assim como a criação do seguro de acidentes do 
trabalho no pais de BISMARCK, em 1889, motivaram e incrementaram a 
adoção de medidas visando à prevenção de acidentes, aos quais as doenças 
profissionais vieram a equiparar-se para os fins de seguro ".

Cabe, ainda, destaque ã Primeira Conferência Mundial de Direito do Trabalho, 
ocorrida em Berlim, em 1890, que recomendou a proibição dc trabalho de mulheres e 
menores em atividades insalubres e perigosas; a Conferência de Bema (1906), que 
proibiu o uso de fósforo branco em determinadas indústrias; o Tratado de Versalles 
(1919), que, ao criar a Organização Internacional do Trabalho - OIT - incluiu na sua 
competência a proteção contra acidentes de trabalho e as doenças profissionais, com 
medidas protetivas e preventivas de engenharia de segurança e medicina do trabalho; 
bem como as sucessivas Convenções que se seguiram.

No que tange às origens do conceito de responsabilidade do empregador, merece 
destaque a Lei de Acidentes de 1898, da França, que deu ensejo à teoria do risco 
profissional decorrente da apropriação do trabalho3.

1 SÜSSEKIND. Arnaldo. Dircilo Constitucional do Trabalho, 2" Edição, Renovar. 2001. p. 248.
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Na América, a primeira obra sistemática sobre direito de indenização por danos 
trabalhistas foi escrita por Juan Bialet Massé em 1903, sob o título "Tratado de La 
Responsabilidad Civil em Derecho Argentino. Bajo em punto de vista dês los 
Accidentes dei Trabajo ”.

Aliás, merece destaque o princípio da “indemnidad dei trabajador”, adotado 
pelo direito argentino, mencionado por Ricardo J. Comiglia4:

"Al relacionar el principio de indeminidad con las responsabilidades contractuales 
propias dei deber de seguridad en los oficios y la norma constitucional 
consagratoria dei principio 'alterum non laedere’, estaba marcando senderos 
para un derecho de danos moderno, acorde con las requisitarias de la époco 
de la revolución industrial.

El contrato de trabajo comienza a ser llamado tal citando se tratan los temas 
que hacen al resarcimiento de los danos sufridos en ocasión o por motivo de 
una relación apropiativa, que se considera intervenida por un deber de 
seguridad, que se complementa con su ajenización dei riesgo de la empresa. 
Ello implicaba el comienzo dei ocaso de la culpa aquiliana como protagonista 
central de la responsabilidad civil".

No Brasil, o Capítulo V da CLT, que trata da Segurança e Medicina do Trabalho, 
na sua versão original (1943), foi considerado, à época, um dos mais completos 
da legislação comparada. O Decreto-lei 7.036, de 1944, por sua vez, deu destaque à 
prevenção de acidentes de trabalho, impondo às empresas, a obrigação de organizarem 
CIPAS-Comissões Internas de Prevenção de Acidentes. A Lei n° 5.161/66 criou a 
Fundação Centro de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO) 
para investigação, pesquisa e assistência às empresas no aperfeiçoamento de prevenção 
de acidentes de trabalho, inclusive, de doenças profissionais a ele equiparados. 
Já a Portaria MTb 3.460, de 1975, tomou compulsória a instituição de serviços 
especializados em segurança e medicina do trabalho. Finalmente, a Lei n° 6.514, de 
1977, criou o novo capítulo da CLT, denominado “Segurança e Medicina do Trabalho”, 
destinado à normalização de medidas para a neutralização ou eliminação dos agentes 
nocivos à saúde do empregado (arts. 191 e 194), atribuindo ao Ministério do Trabalho, 
no entanto, a edição de normas específicas para tal finalidade.

Além disso, conforme acrescenta o Juiz do Trabalho Alexandre Nery de Oliveira, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 10' Região, in Dano Material, Dano Moral e 
Acidente de Trabalho na Justiça do Trabalho,

o art. 7°, inciso XXVIII, da Constituição vigente, é claro ao atribuir 
responsabilidade indireta do empregador pelo acidente do trabalho, quando lhe 
comete a responsabilidade de propiciar o seguro contra acidente de trabalho, e 
em acréscimo, a prever a responsabilidade direta por via indenizatória ao 
trabalhador, urbano ou rural, quando incorrer em dolo ou culpa. Logicamente, 
a indenização do empregador como reparação a acidente de trabalho sofrido 
pelo empregador acarreta litígio estranho à autarquia previdenciária, cuja

* Op. Cit. p. 43.
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atuação encerra-se no âmbito do seguro de acidente de trabalho financiado 
pe os empregadores e por ela gerido, que, assim, logicamente não seria, a 
princípio, da Justiça Federal, nem por exceção do que não há à Justiça Local, 
restando precisamente definido pelo art. 114 da Constituição quando estabelece 
tal especial conflito à competência da Justiça do Trabalho. Tal indenização, 
pois, devida pelo empregador ao trabalhador em decorrência de dolo ou culpa 
no evento ocasionador de acidente de trabalho, é de natureza laborai e não 
acidentária, a ocasionar a inexistência de interesse autárquico previdenciária 
a deslocar a causa à Justiça Local, de modo a estabelecer-se, para tais casos, 
a competência absoluta da Justiça do Trabalho ".
Neste sentido, inclusive, é o entendimento que emana da interpretação sistemática 

da Súmula n° 736 do STF:

"Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa de 
pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene 
e saúde dos trabalhadores".
Ora, se a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar ações 

concernentes ao cumprimento das normas trabalhistas relativas à segurança, higiene 
e saúde dos trabalhadores (direitos sociais assegurados no art. 7o, inciso XXII da 
CF/88), que dirá dos efeitos de seu descumprimento, os quais, muitas vezes, são as 
próprias causas do acidente de trabalho ou do acometimento de doença profissional a 
ele equiparável.

Aliás, tanto a indenização material como a indenização por danos morais 
decorrentes de acidente de trabalho, embora sejam de natureza civil, são oriundas da 
relação de emprego, e é daí que, de fato, decorre a competência da Justiça do trabalho 
para conhecer, processar e julgar tais litígios.

Sedimentada, portanto, a competência da Justiça do Trabalho para processar e 
julgar ações envolvendo pedidos de reparação de danos materiais e morais5 decorrentes 
de acidente de trabalho, é de ressaltar que quanto a este último aspecto, o TST já 
havia firmado este entendimento através da Súmula n° 3926 do TST.

5 O dano moral indcnizávcl no caso dc acidente de trabalho € aquele, na definição dc Valdir Florindo 
(Dano Moral c o Direito do Trabalho, Ed. LTr, São Paulo, 1996, 2" edição, p. 34) “decorrente dc lesão à 
honra, à dor-sentimento ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano, enfim, ofensa que cause 
um mal, com fortes abalos na personalidade do indivíduo”.
6 "DANO MORAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - (conversão da Orientação 
Jurisprudcncial n° 327 da SBDI-1) - Rcs. 129/2005 - DJ 20.04.2005 Nos termos do art. 114 da CF/1988. a 
Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias referentes ã indenização por dano moral, 
quando decorrente da relação dc trabalho. (cx-OJ n“ 327 - DJ 09.12.2003)”.
’ BELMONTE, Alexandre Agra. Curso de Responsabilidade Trabalhisu - Danos Morais e Patrimoniais 
nas Relações dc Trabalho, LTr.

Superada a questão da competência em razão da matéria, outra controvérsia 
surgiu: qual o prazo prescricional aplicável, o trabalhista ou o civil?

Primeiramente, alguns esclarecimentos se fazem necessários.
Conforme leciona Alexandre Agra Belmonte7, e na dicção do art. 19 da 

Lei n° 8.213/91,
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“são considerados acidentes do trabalho quaisquer lesões à vida ou à integridade 
física do empregado como decorrência do exercício do trabalho a serviço da 
empresa durante o horário de trabalho8, que cause a morte ou a perda ou redução, 
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho, bem como as doenças 
profissionais, as doenças do trabalho caso da LER (lesão por esforço repetitivo), 
os atos de agressão e de imprudência provindos de terceiros, companheiro de 
trabalho ou pessoa privada do uso da razão, e as concausas”.

' Hoiúrio dc trabalho abrange, também, os períodos destinados à refeiçilo. descanso, satisfação de necessidades 
fisiológicas, viagens ou cursos a interesse do empregador, bem como os deslocamentos da residência para 
o trabalho c vicc-vcrsa.
’ MELO, Raimundo Simão de. Indenizações Material e Moral Decorrentes de Acidentes do Trabalho - 
Competência para Apreciá-las.

Sua caracterização, portanto, pressupõe a implementação de quatro requisitos 
básicos: a existência de trabalho, a ocorrência de acidente, a ocorrência de dano e o 
nexo causai entre eles, ou seja, relação de causa e efeito, a qual, conforme Odonel 
Urbano Gonçalves (Manual de Direito Previdenciário - Acidentes do Trabalho. SP: 
Atlas, 1993, 2“. Ed, p. 116.), pode ser de três tipos:

(a) trabalho - acidente

(b) acidente • lesão

(c) lesão • incapacidade

O Brasil, lamentavelmente, figura no 10° lugar no ranking mundial dos recordistas 
de acidentes de trabalho, de acordo com a estatística oficial da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), perdendo, tão-somente, para a Indonésia, Turquia, África do Sul, 
Burundi, Coréia do sul, Guatemala, Zimbábue, Costa Rica e índia. Essa posição, no 
entanto, conforme esclarece Raimundo Simão de Melo9, Procurador-Chefe do Ministério 
Público do Trabalho da 15' Região (Campinas), não condiz com a realidade, que é 
ainda mais severa, pois nas estatísticas oficiais apenas constam os trabalhadores 
formais, sem computar mais de 50% dos brasileiros que não têm carteira de trabalho 
assinada e atuam na informalidade, cujos infortúnios não chegam ao conhecimento do 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Além disso, muitos dos acidentes atípicos 
- doenças profissionais e do trabalho - sequer são comunicados ao instituto pelos 
empregadores, ou, quando comunicados, aqueles relutam em reconhecê-los como tal, 
não obstante a legislação previdenciária seja absolutamente clara ao equipará-los ao 
acidente do trabalho típico, para todo e qualquer efeito.

Clarice Couto e Silva de Oliveira Prates, in Evolução Histórica da Legislação 
Acidentária no-Brasil, esclarece, ainda, que

"o conceito de acidente do trabalho aos empregados que prestem serviços 
subordinados, de natureza urbana ou rural, de forma pessoal e não-eventual 
a um empregador, e mediante salário, inclusive aos empregados temporários. 
Os trabalhadores avulsos, os produtores, os parceiros, os meeiros, os arrendatários 
rurais, os garimpeiros, os pescadores artesanais e assemelhados que exerçam 
suas atividades de forma individual ou em regime de economia familiar também 
recebem benefícios acidentárias. Por equiparação legal (art. 21 da Lei n° 8.213/91), 
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o conceito de acidente do trabalho foi estendido a outros acontecimentos de 
situações assemelhadas e justificadoras da mesma proteção jurídica. É o que 
se depreende dos dizeres do inciso I do citado artigo: "Equipara-se também ao 
acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: l • o acidente ligado ao trabalho 
que, embora não tenha sido a causa única haja contribuído diretamente para a 
morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, 
ou produzido lesão que exija atenção médica para sua recuperação. (...) 
A ampliação da proteção ao acidentado vincula até situações que não tenham 
relação direta com a atividade do obreiro, conforme incisos II, III e IV do 
art. 21'° da Lei n° 8.213/91".

Além disso, o acidente ocorrido no trajeto casa-trabalho-casa e o atentado 
também são considerados acidente de trabalho, o que demonstra que mudou o enfoque 
conceituai do acidente de trabalho da conseqüência ou resultado para o da causa.

Por sua vez, os efeitos do acidente de trabalho podem estar indiretamente 
ligados ao trabalho, de forma anteveniente ou superveniente à causa, sendo que nem 
sempre o dano (evento lesivo) coincide com a data de acidente típico, pois o sinistro 
pode ser decorrente, também, de doença do trabalho ou profissional, equiparadas 
legalmente a acidente e, assim, envolverem inúmeras concausas11.

II - o acidente sofrido pelo segurado no local c no horário do trabalho, em consequência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada com o trabalho;
c) ato dc imprudência, dc negligência ou de impcrícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;
d) ato dc pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio c outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;
III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;
IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de trabalho:
a)'na execução dc ordem ou na realização dc serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea dc qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos 
para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive 
veículo de propriedade do segurado;
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de 
locomoção, inclusive veículo dc propriedade do segurado.
Parágrafo 1°. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades 
fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do trabalho.
Parágrafo 2". Não ê considerada agravação ou complicação do acidente do trabalho a lesão que, resultante 
de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às consequências do anterior".
11 Conforme Alexandre Agra Belmonte, op. cit: "São concausas, equiporáveis ao acidente de trabalho, outras 
causas que, juntado-se à principal, contribuam diretamente para a morte do segurado, para a redução ou 
perda de sua capacidade para o trabalho, ou produzindo lesão que exija atenção médica para a sua 
recuperação (art. 21,1, Lei n’ 8.213/91), como o erro médico, a supervcniência dc infecção hospitalar ou a 
preexistência dc diabetes complicadora do quadro geral da vítima. O empregador responde pelo resultado, 
indcpcndcntcmentc dc não ter sido o causador das concausas. Diferentemente desta hipótese é a correta 
apreciação da causalidade adequada. Sc o empregador retém o empregado além da hora normal e o ônibus 
que ele vem a tomar colide, acidentando o trabalhador, tem-se que a retenção não foi, em abstrato, a causa 
adequada ao dano, não respondendo o empregador pelo fato”.
12MELO, Raimundo Simão de. Op.cit.

De acordo com Raimundo Simão de Melo12, os acidentes de trabalho representam

*'Equipara-sc tambóm ao acidente do trabalho, para efeito desta Lei:
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grave problema para a economia brasileira, acarretando um gasto anual de cerca de 
6 milhões de dólares, suportado pela Previdência Social e pelas próprias empresas, 
e, via reflexa, por toda a sociedade. Além disso, conforme o autor, “acarretam, para 
os trabalhadores e respectivos familiares, irreparáveis prejuízos pelas milhares de 
mutilações, incapacidades e mortes, atingindo, muitas vezes, seu patrimônio material 
e morai'.

A fim de ressarcir tais trabalhadores e seus familiares por tais danos, aliás, é 
que foram criados, num primeiro momento, a cargo do Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS, os seguintes benefícios previdenciários: auxílio-doença acidentário, 
auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão por morte. Soma-se a isto o 
reconhecimento dc estabilidade provisória no emprego até doze meses após a alta do 
benefício previdenciário, na forma do art. 118 da Lei n° 8.213/91, ou por período 
superior, acaso exista cláusula coletiva contemplando tal previsão.

Todavia, havendo dolo ou culpa do empregador no acidente de trabalho ou no 
acometimento de moléstia a ele equiparável, ou sendo o sinistro decorrente do 
próprio risco do empreendimento econômico da empresa, surge, ainda, o dever de 
indenizar por responsabilidade civil do empregador, na forma do art. 7o, XXVII13, da 
Constituição Federal e art. 92714 do Código Civil, como já havia sido assentado na 
Súmula 22915 do STF, o qual independe das outras indenizações devidas pelo órgão 
previdenciário.

11 An. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem & melhoria de sua
condição social: (...) XXVIII - seguro contra acidentes dc trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a
indenização a que este está obrigado, quando incorrer cm dolo ou culpa.
14 Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 c 187), causar dano a outrem, Tica obrigado a repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação dc reparar o dano, indcpcndcntcmentc dc culpa, nos casos 
especificados cm lei, ou quando u atividade normalmcnte desenvolvida pelo autor do dano implicar, por 
sua natureza, risco para os direitos dc outrem.
15 Súmula 229 do STF: A indenização acidentária não exclui a do direito comum, em caso de dolo ou culpa 
grave do empregador.
'‘OLIVEIRA PRATES, Clarice Coutoc Silva de. Op.cit.
17 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que cxclusivamcnte moral, comete ato ilícito.

O problema que se verifica, de plano, é que nem sempre há uma data certa para 
o evento (acidente), já que as doenças ocupacionais, conforme esclarece Clarice Couto 
e Silva de Oliveira Prates, “são de lenta e progressiva evolução, pois são decorrentes 
de um ambiente de trabalho agressivo ou de uma atividade laborativa agressiva”16. 
É o caso, também, do aparecimento de seqüelas após o acidente sofrido pelo empregado, 
cujo prejuízo material e até mesmo o moral podem vir a ocorrer inclusive depois de 
finda a relação de emprego.

Neste contexto, é necessária uma breve explanação acerca do prazo 
prescricional para as ações indenizatórias oriundas de danos de acidentes de 
trabalho.

A dificuldade de lançar uma data efetiva para o evento danoso, do qual, em tese, 
ante a dicção dos arts. 186 e 187 17 c/c art. 927, do Código Civil vigente, decorrería o 
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ever e indenizar o empregado18, prejudicaria, também, a estipulação de um marco 
e etivo para a contagem do prazo prescricional para a exigibilidade da indenização 
correspondente pelo trabalhador lesado. Acerca do tema, é oportuna a transcrição da 
Súmula 230 do STF:

An. 187. Tambám cotnclc ato ilícito o titular dc um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os 
limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fí ou pelos bons costumes.
" Conforme Alexandre Agra Belmonte, op.cit, "responde o empregador pelos acidentes típicos (acidentes 
do trabalho cm sentido estrito), mas lambem pelos acidentes cm sentido amplo, ou seja, pelas doenças ou 
enfermidades ocupacionais. assim entendidas as provocadas pelo exercício da profissão (doenças profissionais) 
ou das circunstâncias da realização do serviço ou do ambiente de trabalho (doença do trabalho); c, pelas 
concausas, que são por força dc lei, consideradas como acidente do trabalho (arts. 20 e 21. da Lei n° 8.213/91). 
Embora abrangido o tempo dc deslocamento in itinere para efeito dc caracterização dc acidente dc trabalho, 
de ordinário não responde o empregador, exceto quando for, direta ou indirctamcntc, responsável pelo 
acidente dc trajeto. (...) A lei exclui do conceito de doença do trabalho e, consequentemente, da caracterização 
dc acidente dc trabalho: a doença degenerativa; a inerente a grupo etário; a não producentc dc incapacidade 
laborativa (a que provoca o afastamento do trabalho); e, a doença endêmica, não relacionada & natureza do 
trabalho (§ l“do art. 20 da Lei n’ 8.213/91)".
” MOLINA, André Araújo. A Prescrição das AçSes de Responsabilidade Civil na Justiça do Trabalho - 
Fascículo O Trabalho 125 — julho/2007, p. 3960.

A prescrição da ação de acidente do trabalho conta-se do exame pericial que 
comprovar a enfermidade ou verificara natureza da incapacidade".

. Neste sentido, também, é o entendimento que se extrai da Súmula 278 do STJ, 
in verbis. O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data 
em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laborai".

Conforme salienta André Araújo Molina1’,

no remoto Direito Romano tinha-se a idéia de que as ações eram perpétuas, 
não podendo o titular do direito sofrer limitação pela sua inércia. Somente com 
o início da fase do direito pretoriano é que se passou a admitir como exceção à 
regra a possibilidade de perda da ação. Exceção esta que, após algumas 
decantações jurisprudenciais, passou a se constituir em regra geral, culminando 
com o ‘axioma donnientibus non sucurrit ius’ (o direito não socorre aos que 
dormem)".

Na lição de Savigny, a prescrição, ao acarretar a perda da ação, se destina a 
afastar as incertezas das relações jurídicas, buscando, assim, a paz social, com o fim 
das controvérsias jurídicas após o transcurso do tempo. Para ele, a prescrição iniciava 
com o nascimento da ação (actia nata), ou seja, na data da violação de um direito. 
Para tanto, defendia como condições essenciais para a verificação da "actia nata": a 
existência de um direito atual, suscetível de ser reclamado em juízo e a violação 
desse direito pelo sujeito passivo da relação material.

Posteriormente, a doutrina passou a separar direito material de direito processual, 
diferenciando a pretensão propriamente dita do direito de ação.

Conforme Agnelo Amorim Filho, Professor da Universidade Federal da Paraíba:

"A pretensão é um poder dirigido contra o sujeito passivo da relação de direito 
substancial, ao passo que a ação processual é poder dirigido contra o Estado, 
para que esse satisfaça a prestação jurisdicional a que está obrigado. A rigor,
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só quando a pretensão não está satisfeita pelo sujeito passivo, ou seja, só 
quando o sujeito passivo não atende a exigência do titular do direito, é que 
surge, como conseqüência, a ação, isto é, o poder de provocar a atividade 
jurisdicional do Estado. Em resumo: violado o direito (pessoal ou real), nasce 
a pretensão (ação material) contra o sujeito passivo; recusando-se o sujeito 
passivo a atender a pretensão, nasce a ação processual, com a qual se provoca 
a intervenção do Estado ”20.

20 AMORIM FILHO, Agnelo. Revista dc Direito Processual CiviL S3o Paulo, v. 3, pp. 95/132, jan/jun. 1961.
21 A. FERNANDES. Sérgio Ricardo dc. Juiz dc Direito, in Ação por Indenização por Danos Morais.
a Art. 189 tio Código Civil: Violado o direito, nasce paru o titular a pretensão, a qual se extingue, pela 
prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 c 206.
" REALE, Miguel. O Projeto do Novo Código Civil, 2‘ edição. Saraiva, 1999, p. 68.
24 A prescrição apenas encobre a eficácia da pretensão, ou apenas da ação. Não a elimina. (MIRANDA, 
Pontes dc. Tratado dc Direito Provado, Volume 6. 3* edição. Editor Borsoi, 1970, p. 32).
“ MIRANDA, Pontes de. Op.cit.

Ora, conforme é consenso na doutrina atual, a prescrição é instituto de direito 
substantivo, não extinguindo propriamente o direito de ação nem o direito 
material, mas sua exigibilidade, ou seja, a pretensão continua existindo no mundo 
jurídico, "mas o credor não pode mais impor seu interesse sobre a vontade do devedor"2'.

De acordo com o Código Civil Alemão, “A prescrição começa com o nascimento 
da pretensão”, idéia esta, que foi adotada pelo nosso Código Civil atual, no art. 18922, 
conforme, inclusive, esclareceu seu mentor - Miguel Reale23 e já defendia Pontes de 
Miranda24.

Destaco, no entanto, que a ação, em sentido estrito, como direito abstrato previsto 
constitucional mente, não nasce com a violação do direito, mas sim, da pretensão resistida, 
ou seja, da recusa do sujeito passivo em satisfazer a pretensão, extrajudicialmente. 
Portanto, pretensão e direito de ação podem ocorrer em momentos distintos. A prescrição 
não nasce, assim, com a "acrio nata", mas da pretensão (ação de direito material), 
que, depois de resistida, faz correr o prazo prescricional para que o agente busque a 
exigibilidade de seu direito. Portanto, o que marca o nascimento do prazo prescricional 
não é a violação do direito, mas é a implementação de todas as condições de exigibilidade 
da prestação material. O que a prescrição fulmina, portanto, é a exigibilidade da 
pretensão de direito material e não a ação processual, a qual somente é atingida via 
reflexa, face à perda de seu exercício. Nestes termos, o que a prescrição inviabiliza é 
o exame da pretensão deduzida na ação e não a propositura da ação em si, sobretudo, 
porque o direito de ação é assegurado constitucionalmente.

A princípio, entendo que, em sendo a prescrição instituto de direito material, seu 
prazo é fixado pelo Código Civil, e não pelo art. 7o, XXIX, da Constituição Federal. 
Esta, inclusive, é a lição que emana de Pontes de Miranda25, quando afirma: “O ramo 
do direito em que nasce a pretensão é o que lhe marca a prescrição, ou estabelece o 
prazo preclusivo do direito. Se a regra jurídica não foi prevista, rege o que o ramo 
do direito aponta como fundo comum a ele e a outros ramos do direito”. Assim, 
como a prescrição está intimamente conectada à pretensão de direito material a que 
se refere, por consectário, a simples alteração da competência da Justiça do Trabalho, 
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no que tange às ações indenizatórias decorrentes de acidente de trabalho, nào 
poderia, por si só, alterar o prazo prescricional de tais tipos de demandas; isto porque 
as normas jurídicas ‘'sistematizadoras da relação de direito material não se alteram 

.ao gosto da regra da competência para julgamento das ações. Independentemenle do 
ramo do Poder Judiciário que está a julgar o processo, as regras materiais serão 
aquelas do diploma substancial que alicerça a relação jurídica materiar'26.

26 MOLINA. André Araújo. Op.cit.
27 Enunciado 36 da 1" Jornada dc Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho: "ACIDENTE DE 
TRABALHO - COMPETÊNCIA - AÇÃO AJUIZADA POR HERDEIRO, DEPENDENTE OU SUCESSOR 
- Compete à Justiça do Trabalho apreciar e julgar açâo dc indenização por acidente de trabalho, mesmo 
quando ajuizada pelo herdeiro, dependente ou sucessor, inclusive aos danos cm ricochete”.
“Conforme o autor: “A circunstância dc o novo Código Civil ter reduzido o prazo prescricional que, no 
Código de 1916, cra dc vinte anos, passando agora a três, não autoriza a que se deixe dc aplicar a lei sob o

Na linha de Câmara Leal, na obra Da Prescrição e Decadência, depreende-se que 
a argüição da prescrição não a cria, nem lhe dá eficácia, apenas a invoca, como fato 
consumado e perfeito, a ela preexistente. Assim, “argüirprescrição não é determinar 
sua eficácia, mas exigir que esta seja reconhecida, por isso que a prescrição já 
exigia e havia operado os seus efeitos extintivos".

Relevante destacar, também, que as mais recentes decisões do TST, na esteira 
do Enunciado 3627 da 1° Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, 
reconhecem a competência da Justiça do trabalho, inclusive, para julgar e processar 
ações de reparação de danos morais e materiais promovidas pelos herdeiros do 
trabalhador, a reforçar a idéia ora defendida neste artigo de que a prescrição a ser 
adotada deveria ser a prevista no direito civil e não a trabalhista, porquanto se tratam 
de demandas que extrapolam a simples relação de trabalho ou de emprego.

Por todo o exposto, sinalo que o deslocamento da competência, por si só, não 
teria o condão de alterar o prazo prescricional para aqueles pleitos de indenização por 
danos morais e materiais, haja vista que se tratam de matérias de natureza civil, ainda 
que o dano seja oriundo de relação dc trabalho, porquanto a pretensão se alicerça na 
responsabilidade civil do empregador, cujo regramento é civil e não trabalhista.

Neste sentido, inclusive, é a decisão proferida no âmbito deste Tribunal Regional, 
Proc. RO 00357.2004.403.04.00-0, publicado em 9.11.2005, em acórdão da lavra da 
Ex.™ Juíza lone Salin Gonçalves, no sentido de que

''aplicar a regra do art. 7°, XXIX, da Constituição Federal ao caso em apreço, 
seria exigir do autor poderes premonitórios que o permitissem antever, já em 
dezembro de 1996, a alteração na legislação constitucional que viria a ocorrer 
somente em dezembro de 2004, com a citada Emenda Constitucional n° 45, 
transferindo à Justiça do Trabalho a competência para o julgamento da ação ora 
em exame. Impossível, portanto, admitir tal retroatividade da lei, ainda que inserida 
na Constituição, de sorte a ferir o ato jurídico perfeito e acabado, traduzido na 
tempestiva interposição da ação dentro do prazo segundo a lei vigente à época ".

Na mesma linha, o artigo do Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling, intitulado Ações 
sobre Acidente do Trabalho contra o empregador - Competência, Coisa Julgada e 
Prescrição, publicado na Revista Eletrônica n° 14 deste Tribunal28.
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Todavia, não foi este o entendimento que prevaleceu no âmbito do TST, onde 
restou sedimentado que o art. 205 do atual Código Civil, — ao dispor que a prescrição 
ocorre em dez anos (quando a lei não lhe haja fixado prazo menor) -, remete o 
disciplinamento da matéria relativa a pleito de reparação por danos morais e materiais, 
decorrente dc evento oriundo da relação de trabalho, à legislação trabalhista, face à 
força atrativa do processo do trabalho que decorre da autonomia do Direito Processual 
do Trabalho e da própria Justiça do Trabalho, à qual o legislador constituinte confiou 
o exame de tais questões. Além disso, o art. 7o, XXIX, da Carta Magna tem hierarquia 
superior ao art. 205 do Código Civil, sendo norma específica, razão pela qual, tem 
vigência material nos casos de prescrição sobre pretensão relativa à indenização por 
danos morais e materiais decorrentes do contrato de trabalho, inclusive, no que tange 
às pretensões de reparação decorrentes de acidente de trabalho. Assim, o prazo 
prescricional para a exigibilidade de reparação por dano moral decorrente do contrato 
de trabalho, mesmo oriunda de acidente de trabalho, é o que trata o art. 7o, XXIX, da 
Constituição Federal, pelo menos no que se refere àquelas ações ajuizadas depois do 
deslocamento da competência da matéria para a Justiça do Trabalho. Neste sentido, é 
ilustrativo o seguinte precedente daquela Corte:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAL E MATERIAL PROVENIENTES DE ACIDENTE DE 
TRABALHO - AJUIZAMENTO NA JUSTIÇA COMUM ANTERIORMENTE AO 
JULGAMENTO DO CC N° 7204/MG PELO STF - REGRA DE TRANSIÇÃO - 
DIREITO ADQUIRIDO AO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DO DIREITO CIVIL 
EM DETRIMENTO DO PRAZO PRESCRICIONAL TRABALHISTA -1 Tendo em 
conta a singularidade de a indenização por danos material e moral, oriundos 
de infortúnios do trabalho, ter sido equiparada aos direitos trabalhistas, a teor 
da norma do art. 7°, inciso XXVIII, da Constituição, não se revela juridicamente 
consistente a tese de que a prescrição do direito de ação devesse observar o 
prazo prescricional do Direito Civil. II - É que se o acidente de trabalho e a 
moléstia profissional são infortúnios intimamente relacionados ao contrato de 
trabalho, e por isso só os empregados é que têm direito aos benefícios 
acidentários, impõe-se a conclusão de a indenização prevista no art. 7°, 
inciso XXVIII, da Constituição, se caracterizar como direito genuinamente 
trabalhista, atraindo por conta disso a prescrição trabalhista do art. 7°, 
inciso XXIX, da Constituição. III - Essa conclusão não é infirmável pela pretensa 

pretexto dc que isso estaria autorizado pelo princípio da norma mais benéfica. Tal princípio, pertinente a 
regras dc direito do trabalho, só pode ser aplicado no caso dc negras concorrentes, c não quando há exclusão 
lógica dc um dos regramentos (...). Além disso, não aplicar o Código Civil, como se impõe na espécie, é 
favorável ao trabalhador apenas sob o ponto dc vista da prescrição qüinqUcnal. mas não sc for considerado o 
biênio após a extinção do contrato dc trabalho, menos ainda a regra dc transição estabelecida do art. 2028 
do novo Código. Neste aspecto, a violência seria desmedida porque um número incomcnsurávcl dc lesões 
perpetradas, cujas pnetensões ainda não haviam sido atingidas pelo manto prescricional, como num passe 
dc mágica seriam soterradas. O mesmo sc faria, com maior insídia, no caso dc scr pronunciada prescrição 
qUinqtlcnal ou bienal cm processo iniciado na Justiça Comum dentro do prazo vinlcnário então vigente, 
remetido à Justiça do trabalho por força da incompetência absoluta declarada no curso do feito. Sequer a 
alteração dc norma constitucional teria essa força, tanto para consumar prescrição cujo prazo não se 
completasse antes da alteração”.
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circunstância de a indenização prevista na norma constitucional achar-se 
vinculada à responsabilidade civil do empregador. Isso nem tanto pela evidência 
de ela reportar-se, na realidade, ao art. 7°, inciso XXVIII, da Constituição, mas, 
sobretudo pela constatação de a pretensão indenizatória provir não da culpa 
aquiliana, mas da culpa contratual do empregador, extraída da não-observância 
dos deveres contidos no art. 157 da CLT. IV - Não obstante tais considerações, 
é preciso alertar para a peculiaridade de a ação ora ajuizada o ter sido 
anteriormente perante a Justiça Comum, época em que a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal era uníssona de a competência material ser da Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal e não da Justiça do Trabalho. V- Ocorre que, 
com a supervcniência da Emenda Constitucional n" 45/2004, o STF, que num 
primeiro momento entendera pela manutenção da competência da Justiça Comum, 
alterou sua jurisprudência com o julgamento do conflito de competência 
n" 7204/MG, em que foi relator o Ministro Carlos Britto, passando a sufragar a 
tese de que a competência material doravante seria do Judiciário do Trabalho. 
VI - Embora a prescrição seja instituto de direito material e a competência, de 
direito processual, é inegável a interligação sistêmica de ambos. Por conta disso 
e da injunção do princípio da segurança jurídica, impõe-se priorizar a prescrição 
do Direito Civil em detrimento da prescrição do Direito do Trabalho, nesse 
período de transição da jurisprudência da Suprema Corte. VII - Tendo por norte 
que a ação fora proposta na Justiça Comum em 7.11.2005 e mais a evidência 
de o divisor sobre a aplicação da prescrição civil e da prescrição trabalhista 
achar-se consubstanciado no julgamento daquele conflito negativo de competência, 
cujo acórdão fora publicado no DJ 09.12.2005, agiganta-se o direito adquirido 
à regência da ação pela prescrição do Direito Civil, a cavaleiro do art. 5°, 
XXXVI da Constituição. Recurso provido. (PROC: RR 93/2006-102-03-00 - 
PUBLICAÇÃO: DJ 2.05.2008,4*Tunm/rST, Relator Ministro Bairos Levenhagen) 

A este respeito, embora não seja a minha posição sobre a matéria, peço vênia 
para transcrever excerto de acórdão da lavra do Juiz Hugo Carlos Scheurmann, da 
2* Turma do TRT da 4’ Região (Proc. 01573-2005-403-04-00-3 RO), pois corresponde 
à posição defendida pelo TST, ao sintetizar a questão no sentido de que

“a mudança de competência do direito de ação indenizatória de dano material 
e moral decorrente da relação de trabalho, antes parcialmente vinculado à 
Justiça Estadual se a causa de pedir fosse acidente de trabalho ou doença 
ocupacional, para a Justiça do Trabalho, sinaliza mudança de política judiciária. 
Nesse sentido é que se pode aventar a discussão sobre a natureza do direito 
violado e consequente incidência do prazo prescricional. (...) Reitera-se que a 
referida mudança de política judiciária nasceu com a reforma do Poder 
Judiciário, de novos enfoques provenientes do avanço da cultura jurídica, do 
aumento do volume das ações reparatórias, da especialização do ramo Trabalhista 
do Poder Judiciário e, também, da aplicação do princípio da proporcionalidade 
constitucional do legislador. Este, sopesando os princípios da segurança jurídica, 
do direito de ação, do acesso ao Poder Judiciário, da celeridade e economia 
processuais, da razoável duração do processo, determinou a mudança de 
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competência das ações reparatórias decorrentes da relação de trabalho para a 
Justiçado Trabalho. Com tal mudança, de fato, os Juízos e Tribunais Trabalhistas 
se inclinam pela aplicabilidade das normas trabalhistas (princípios e regras), 
firmando posição orientadora de que, se o fato gerador da lesão se dá na 
relação de trabalho, o prazo prescricional para o exercício do direito de ação 
é o trabalhista ’’.

A fim de visualizar a problemática que envolve a questão, é preciso, antes 
de mais nada, fazer um apanhado das sucessivas alterações referentes ao prazo 
prescricional de tais demandas.

À época da vigência do Código Civil de 1916, no que tange às pretensões 
indenizatórias decorrentes de acidente de trabalho, vigia a prescrição vintenária, na 
esteira do disposto no então art. 177^ do mesmo Diploma Legal.

^O3o a a'teraÇ^0 ^° Código Civil, em 2002, o prazo foi reduzido à metade 
(art. 205 , do Código Civil vigente), com a limitação constante do art. 206, § 3o, V31, 
do mesmo Diploma Legal, observada a regra de transição do art. 202832, no que tange 
às questões já em curso ao tempo da edição do novo Código. Assim, o prazo prescricional 
será de vinte anos quando, na data de entrada em vigor do novo Código, houver 
transcorrido mais da metade do prazo estabelecido na lei revogada.

31 Art. 206. Prescreve: (...) § 3° Em três anos: (...)V - a pretensão de reparação civil;
32 Art. 2028, CC: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de 
sua entrada cm vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada".

Portanto, a prescrição para a exigibilidade das pretensões de reparação civil, 
com o advento do Código Civil de 2002, passou devjnte (art. 177 do Código Civil 
de 1916) para_três_anos (art. 206, § 3o, V, do Código Civil de 2002), reduzindo 
drasticamente o prazo para a vítima de acidente de trabalho obter judicialmente 
reparação pelo dano sofrido.

Não bastasse isto, na linha do entendimento assentado no TST, com o advento 
da Emenda Constitucional no 45, de 8.12.2004, que alterou a redação do art. 114 da 
Constituição Federal e a competência da Justiça do Trabalho, o prazo prescricional 
relativo às pretensões indenizatórias por danos morais e materiais decorrentes de 
acidente de trabalho passou a ser regido pela legislação trabalhista, mais precisamente, 
pelo art. 7o, XXIX, da Constituição Federal, excepcionando-se, tão-somente, aquelas 
ações que, ao tempo da alteração da competência, já haviam sido ajuizadas sob a égide 
da legislação anterior, em face ao princípio da segurança jurídica. Assim, conforme a 
Corte Trabalhista, o prazo prescricional para reclamar reparação civil decorrente de 
acidente de trabalho sofreu mais uma restrição, passando a ser, com a alteração da 
competência, de dois anos, na linha dos demais créditos trabalhistas.

Ora, o TST, ao adotar a prescrição trabalhista, também para as demandas 
ressarcitórias de danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, na 
contramão da melhor doutrina, dissociou o prazo prescricional da natureza do direito

” Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre 
presentes, c entre ausentes, cm 15 (quinze), contados da data cm que poderíam ter sido propostas.

Art. 205. A prescrição ocorre cm dez anos, quando a lei não lhe haja Oxado prazo menor.
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í^rw"31 ^Ue Cra ° CÍV'^' fixando 0 Prazo prescricional pela origem da relação 
jurídica, por ser o dano oriundo da relação de trabalho.

Aliás, antes de restar consolidada a posição do TST, saliento que adotava, nos 
acórdãos em que atuei como Relator, a distinção do direito material tutelado, a exemplo

Julgados da 8° Turma deste Regional: 01574-2005-403-04-00-8 RO 
01847-2005-261-04-00-9 RO e 01260-2005-403-04-00-5 RO. Assim, sintetizo o meu 
posicionamento acerca do tema:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR - ACIDENTE DO TRABALHO 
- INDENIZAÇÃO - PRESCRIÇÃO - A prescrição é instituto de direito material 
e o seu prazo, na espécie, é fixado pelo Código Civil, e não pelo art. 7°, XXIX 
da CF. Com o advento do Código Civil de 2002, a prescrição foi reduzida de 
20 (art. 177 do Código Civil de 1916) para 3 anos (art. 206, § 3°, V, do Código 
Civil de 2002). Porém, com a observação da regra de transição prevista no 
art. 2028 do Código Civil de 2002, o prazo prescricional será de vinte anos 
quando, na data de entrada em vigor do novo código, houver transcorrido mais 
da metade do prazo estabelecido na lei revogada. Recurso provido para afastar 
a prescrição pronunciada na origem.
De qualquer forma, face às sucessivas alterações do prazo prescricional, 

tem-se que, quer se adote a prescrição civil, quer se adote a prescrição trabalhista, 
o que se observa é que, num período inferior a seis anos (se considerarmos a 
alteração do Código Civil) ou inferior a quatro anos (se considerarmos a edição 
da EC 45/2004), o trabalhador teve seu prazo prescricional drasticamente 
reduzido, em claro prejuízo à efetividade de seu direito.

De fato, se considerarmos a jurisprudência pacífica do TST, quanto ao prazo 
prescricional para tais pretensões, o trabalhador teve seu prazo reduzido para dois 
anos da extinção do contrato de trabalho, limitada a exigibilidade das parcelas a cinco 
anos da data do ajuizamento da ação.

Como é cediço, sem dano não há reparação por responsabilidade civil, ainda 
que o empregador tenha cometido um ato ilícito, como, por exemplo, não ter tomado 
as medidas necessárias para minimizar as condições insalubres de trabalho na sua 
empresa. Assim, um problema já se verifica de plano, em razão da diminuição do 
prazo prescricional, é que, muitas vezes, a doença profissional, cujos efeitos podem 
ser cumulativos, somente fica evidente depois de transcorridos dois anos da extinção 
da relação de emprego, o que inviabilizaria, ante a interpretação fria do art. 7o, XXIX, 
da Constituição Federal, que o trabalhador alcance a reparação do dano sofrido, a 
menos que se conte o prazo da consumação da lesão, a qual, como vimos, pode ser 
posterior à ruptura do pacto laborai, ainda que seja decorrente deste.

Não se pode olvidar do princípio protetivo, que rege o direito do trabalho, 
devendo se ter em conta sempre os fatos concretos, no momento de fixar o marco 
prescricional, a fim de evitar prejuízo irreparável ao trabalhador.

Conforme Carlos Roberto Gonçalves”, o atual Código Civil “adota o vocábulo

35 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. Editora Saraiva, 2003, V, I, p. 465. 
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pretensão (anspruch), para indicar que não se trata do direito subjetivo público 
abstrato de ação. E. no art. 189, enunciou que a prescrição se inicia no momento em 
que há violação do direito".

Neste contexto, é razoável que, enquanto ignorada a lesão, como pode ocorrer no 
caso de doenças profissionais ou do trabalho, as quais podem se manifestar tardiamente, 
a contagem do prazo prescricional pode ser postergada ao efetivo conhecimento do 
dano pela vítima, desde, é claro, que comprovado o nexo causai com a relação laborai, 
pois é da configuração da lesão que, efetivamente, nasce a pretensão de direito material.

E de se ter em conta, também, que o direito à vida e à integridade física são 
protegidos pela Constituição Federal (arts. Io, III, e 5o, III), pelo Código Civil (arts. 13 
e 15) e pelo Código Penal (arts. 121 a 124 e 129 a 136), sendo estes os bens violados 
no caso dc acidente de trabalho, passíveis de reparação por danos morais e materiais. 
Não se trata, portanto, de ressarcimento de lesão a trabalhador, meramente, mas de 
valoração do scr humano, em razão da violação de sua integridade física, direito maior, 
que não pode ficar à mercê da impunidade, face a alterações de ordem processual. 
Note-se que o pleito indenizatório, nas ações de acidente de trabalho, não visa, 
tão-somente, ressarcir a lesão material c moral do trabalhador, mas coibir a prática de atos 
ilícitos e reprováveis pelas empresas, empregadores e tomadores de serviços em geral.

Assim, ‘‘de nada adiantaria a previsão constitucional desses direitos tão caros 
aos cidadãos se não houvesse meio infraconstitucional de sua efetivação”34. No caso 
de reparação por acidente dc trabalho, especificamente, as normas de lei ordinária, 
garantidoras da efetividade do direito, são aquelas previstas no título sobre 
responsabilidade civil do Código Civil. Portanto, consectário lógico seria a adoção do 
prazo prescricional da legislação material que ampara o pedido.

Ademais, há quem sustente, ainda, que a indenização por danos morais e 
patrimoniais advinda de acidente de trabalho, por ser decorrente de violação de 
direito fundamental e sendo omissa a lei trabalhista a respeito deveria ser regida pela 
prescrição civil, mas não a de três anos, afeta aos pleitos indenizatórios, mas a 
prescrição geral de dez anos de que trata o art. 205 do Código Civil de 2002.

Especial destaque merece o Enunciado no 1, aprovado na 1“ Jornada de Direito 
Material e Processual na Justiça do Trabalho, que assim dispõe:

“DIREITOS FUNDAMENTAIS - INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO - Os direitos 
fundamentais devem ser interpretados e aplicados de maneira a preservar a 
integridade sistêmica da Constituição, a estabilizar as relações sociais e, acima 
de tudo, a oferecer a devida tutela ao titular do direito fundamental. No Direito 
do Trabalho, deve prevalecer o principio da dignidade da pessoa humana".
Aliás, conforme leciona Alexandre Agra Belmonte35,

“os direitos fundamentais não são destinados a resolver, direta ou imediatamente, 
os conflitos de direito privado. A repercussão desses direitos, originariamente

M MOLINA. André Araújo. A Prescrição das Ações de responsabilidade Civil na Justiça do Trabalho.
55 BELMONTE, Alexandre Agra. Curso dc Responsabilidade Trabalhista - Danos Morais c Patrimoniais 
nas Relações dc Trabalho, LTr.
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exercitáveis como garantias do cidadão contra o Estado, no Âmbito das relações 
jurídicas, os transforma em outra categoria, a de direitos da personalidade, 
ajustados às circunstâncias e limitações necessárias ao desenvolvimento dessas 
relações. Neste sentido, se ao Estado cabe garantir a vida, a saúde e a integridade 
física dos cidadãos, nas relações privadas esses direitos são apreciados com 
enfoque totalmente distinto, especificamente quanto às normas de proteção e 
de composição das lesões decorrentes. Enfim, se os direitos fundamentais à 
vida, à saúde e à integridade física são imprescritíveis, não o são as pretensões 
decorrentes das ofensas cometidas”.

Na verdade, as alterações legislativas oconidas recentemente, que, também, 
atingiram o instituto da prescrição, dão conta do atual momento histórico em que 
vivemos, onde, paulatinamente, em prol de uma pretensa agilidade na solução dos 
litígios, estão, pouco a pouco, reduzindo os direitos dos cidadãos, dentre os quais, e, 
de forma mais severa, os dos trabalhadores em geral.

Oportuna, no aspecto, a lição de Francesco Carnelutti36:

■^ apud Délio Maranhão, in "Instituições de Direito do Trabalho", volume 1, LTr, 2000, p. 166.
” Enunciado 45 da 1" Jornada dc Direito Material c Processual na Justiça do Trabalho: RESPONSABILIDADE 
CIVIL - ACIDENTE DO TRABALHO - PRESCRIÇÃO. A prescrição da indenização por danos materiais 
ou morais resultantes dc acidente do trabalho é dc 10 anos, nos termos do art. 205, ou dc 20 anos, observado o 
art. 2.028 do Código Civil dc 2002.
M Enunciado 46 da 1' Jornada dc Direito Material c Processual na Justiça do Trabalho: ACIDENTE DE 
TRABALHO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. O termo inicial do prazo prescricional da indenização 
por danos decorrentes dc acidente do trabalho é a data cm que o trabalhador teve ciência inequívoca da 
incapacidade laborai ou do resultado gravoso para a saúde física c/ou mental.

“As incertezas e contrastes da jurisprudência são como poros através dos quais 
o Direito respira a Justiça. E, quando, pelo fetichismo da uniformidade, os juízos 
descansam nas soluções feitas, e o conjunto de máximas adquire na prática o 
valor de um código desmedido, cerra-se a via normal de renovação do Direito ".

A questão da prescrição das pretensões reparatórias de danos materiais e morais 
decorrentes dc acidente de trabalho, ainda que o TST tenha optando pela adoção dos 
prazos trabalhistas, ainda é polêmica, exemplo disto são os Enunciados 4537 e 4638, 
aprovados na 1“ Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, 
promovida no TST, em 23.11.2007, os quais defendem a prescrição de 10 anos, na 
forma do art. 205, ou de 20 anos, com a observância da regra de transição do art. 2.028 
do Código Civil de 2.028, bem como, como termo inicial, a data em que o trabalhador 
teve ciência da incapacidade laborai, ou seja, a data do efetivo resultado gravoso para 
sua saúde física e mental.

De acordo com as regras da legislação civil vigente, no entanto, para aqueles 
danos consolidados na vigência do Código Civil de 1916 (até 10.01.2003), a prescrição 
é vintenária, na forma do art. 177 daquele diploma; mas se o dano ocorreu já na 
vigência do Código atual, vale a prescrição de três anos a contar da lesão do direito, 
afeta às ações de responsabilidade civil de que trata o inciso V do § 3o do art. 206, ou 
seja, aquelas cujo dano remonta de data posterior a 12.01.2003. Todavia, para aquelas 
situações jurídicas abrangidas na regra de transição (art. 2.028 do Código Civil de 2002),

Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 4' Região ■ n* 36 55



ou seja, na hipótese de danos ocorridos entre 12,01.1993 a 11.01.2003, a prescrição 
é de 3 anos a contar da vigência do novo Código, com prazo fatal, portanto em 
11.01.2006. ’

Cabe mencionar, por oportuno, quanto à prescrição trabalhista de que trata o 
art. 7o, XXIX, da Constituição Federal, a crítica efetuada por Arnaldo Süssekind, 
quando da edição da nova Carta Magna, quanto à falta de primor técnico dó 
legislador constituinte originário de fixar a prescrição como regra constitucional 
e, muito menos, nas disposições do art. 7o, já que não se trata, por óbvio, de um 
direito social.

Além disso, o art. 7o, quando de sua edição, contemplava, na verdade, créditos 
trabalhistas típicos, ou seja, aqueles decorrentes da relação de emprego, a priorí, não 
abarcando, portanto, em seu bojo, todo o rol de relações jurídicas advindas do trabalho, 
razão pela qual, é razoável dizer que a regra da prescrição do art. 7o da Constituição 
Federal não abrange todas as relações de trabalho, a justificar, também, a idéia que, 
nas ações que tenham por fundamento pedido de reparação civil, de igual sorte, seja 
admitido outro prazo prescricional. Tanto é assim, que é cediço que os benefícios 
previdenciários também podem ser concedidos a pessoas que não mantém relação 
de emprego, a exemplo do disposto no art. 19 da Lei n° 8.213/90.

Além disso, tal qual destacado por André Araújo Molina39,

” MOLINA, André Araújo. Op.cit.
40 E entúo, que quereis?... Fiz ranger as Tolhas dc jornal abrindo-lhes as pálpebras piscantes. E logo 
dc cada fronteira distante subiu um cheiro dc pólvora pcrscguindo-mc até cm casa. Nestes últimos vinte 
anos nada dc novo há no rugir das tempestades. Não estamos alegres, é certo, mas também por que razão 
haveriamos dc ficar tristes? O mar da história é agitado. As ameaças c as guerras havemos dc atravessá- 
las, rompc-las ao meio, cortando-as como uma quilha corta as ondas. Maiakoviski.

"não há como defender que somente após a edição da Emenda Constitucional 45 
de 2004 que as indenizações por responsabilidade civil passaram a ter natureza 
trabalhista, como reverberam alguns, para adoção do critério misto, ora 
entendendo que a prescrição era a civil nas ações acidentárias julgadas pela 
Justiça Comum, ora entendendo que as mesmas ações, agora de competência 
da Justiça do trabalho, devam ter a aplicação da prescrição do art. 7“ da 
Constituição Federal. Ora, o texto do art. 7° não foi alterado pela Emenda 
Constitucional 45, nem uma vírgula (...) daí não havendo qualquer razão, 
mesmo que superficialmente fundamentada, que possa sustentar a adoção da 
corrente mista que entende que a Reforma do Judiciário é o divisor de águas 
da prescrição ”.
É certo que, considerando que o direito é dinâmico, não podemos nos omitir 

perante as reformas nocivas nem nos furtar aos debates, sendo necessário, sempre, 
proceder à devida crítica sobre todas as questões envolvidas, com seus prós e contras, 
pois somente aí é que se consolida a verdadeira democracia e que se consegue, de 
forma efetiva, defender o interesse maior dos trabalhadores.

Por fim, finalizando e parafraseando o poeta operário russo - Maiakovski, fica 
a pergunta: “E então, o que quereis?”40
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